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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Secretário de Turismo e Cultura, Sr. JOÃO MÁRCIO FALIGURSKI, brasileiro, solteiro, portador do 
CNPF/MF nº 055.763.839-90 e CI.RG nº 4.409.821, residente e domiciliado à Rua Fredolino, nº 50, Bairro: Samambaial, neste 
Município, e, de outro lado, e, de outro lado a Empresa MANI SOM E LUZ LTDA EPP, com sede à Rua Adalberto Schmalz, nº 
148, Bairro: Glória, na cidade de Joinville/SC, CEP: 89217-260 inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 81.803.215/001-42 e Inscrição 
Estadual: Isenta, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. EDILSON KAMMRADT, portador do CNPF/MF nº 
469.987.569-68 e  do CI.RG nº 847.360 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam a Contratação de empresas 
para locação, montagem e desmontagem de materiais e serviços, para atender ao evento “33º Aniversário de 
Itapoá”, que será realizado no dia 26 de abril de 2022, pela Secretaria de Turismo e Cultura, atendendo as 
especificações e disposições constantes neste Termo de referência, parte integrante deste edital,  e em 
conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2022 – 
PROCESSO Nº28/2022 de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os documentos e elementos que compõem o 
processo de licitação, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Normas e Especificação da ABNT, Proposta da 
Contratada, os anexos e os pareceres que formam o processo além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe 
forem atinentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integra e completa o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições do Edital de Licitação – Pregão nº17/2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto deste contrato a Contratação de empresas para locação, montagem e desmontagem de materiais e 
serviços, para atender ao evento “33º Aniversário de Itapoá”, que será realizado no dia 26 de abril de 2022, pela Secretaria de 
Turismo e Cultura, atendendo as especificações e disposições constantes neste Termo de referência, parte integrante deste 
edital.  
 

2.2. Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições dos serviços 
objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da 
CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

1 ESTRUTURA DE PALCO PARA O SHOW – LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO TABLADO. 
DIMENSÕES DE 14 METROS (PISO) DE FRENTE, POR 14 
METROS DE FUNDO (PISO), COM 2 M DE ALTURA (DO CHÃO 
AO PISO DO PALCO) E COM 10 METROS DO PISO DO PALCO 
ATÉ O TETO (PALCO TOTALMENTE COM CARPET PRETO OU 
CINZA, SEM RASGOS OU MANCHAS). “SAIA” DE PALCO NA 
COR PRETA (SEM RASGOS E MANCHAS), COBRINDO O 
ENTORNO DO PALCO DO CHÃO ATÉ O PISO DO PALCO. 
GUARDA-CORPO NAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO, COM 
ESCADA NOS PADRÕES DOS BOMBEIROS DE SC. 
COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 
FORMATO DE DUAS ÁGUAS E LONA ANTICHAMAS 
ANTIFUNGOS E PROTEÇÃO UV.  
PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADO 
COM COMPENSADO NAVAL DE 18 MM OU 20 MM NA COR 
PRETA. FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS COM LONA 
ANTICHAMAS E TELA PRETA TIPO SOMBRITE, DEVIDAMENTE 
TENSIONADAS COM TRILHOS AJUSTÁVEIS, CINTAS DE 
CATRACAS FIXADAS AO SOLO COM PINOS TIPO PONTA DE 
EIXO E CONFECÇÃO DE MORTO E ATERRAMENTO 
COMPLETO. 

HOUSE MIX – LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
HOUSE MIX MEDINDO 6,0 METROS DE FRENTE POR 3,0 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM COBERTURA EM LONA 
ANTICHAMAS, GUARDA-CORPO EM ALUMÍNIO NAS LATERAIS 
E FUNDOS COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO 

Diárias 01 55.380,00 55.380,00 
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ALUMÍNIO E LONA ANTICHAMAS, PISO DA HOUSE MIX COM 

0,10 CM DE ALTURA DO CHÃO, EM ESTRUTURA METÁLICA 
TRELIÇADO COM COMPENSADO NAVAL DE 18 MM OU 20 MM 
NA COR PRETA (LOCAL DA MONTAGEM É VIA DE 
ROLAMENTO, PORTANTO, O CHÃO É EM DESNÍVEL). 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS COM LONA 
ANTICHAMAS, DEVIDAMENTE TENSIONADAS COM TRILHOS 
AJUSTÁVEIS, CINTAS DE CATRACAS FIXADAS AO SOLO COM 
PINOS TIPO PONTA DE EIXO. FORNECIMENTO DE 
ILUMINAÇÃO DE SERVIÇO E ATERRAMENTO COMPLETO. 
SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, CONFORME 
EXIGIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS /SC. PASSA CABOS. 
INTERCON PARA COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E MONITOR. 

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

 

2 ESTRUTURA DE PALCO PARA O DESFILE – LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO TABLADO . 
DIMENSÕES DE 10 METROS (PISO) DE FRENTE, POR 6 

METROS DE FUNDO (PISO), ALTURA COM 1,50 M DE ALTURA 
(DO CHÃO AO PISO DO PALCO) E COM 3M METROS DO PISO 
DO PALCO ATÉ O TETO (CHÃO PALCO TOTALMENTE COM 
CARPET PRETO OU CINZA, SEM RASGOS OU MANCHAS). 
PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADO COM 
COMPENSADO NAVAL DE 18MM OU 20MM, “SAIA” DE PALCO 
NA COR PRETA (SEM RASGOS E MANCHAS), COBRINDO O 
ENTORNO DO PALCO DO CHÃO ATÉ O PISO DO PALCO. 
GUARDA-CORPO NAS LATERAIS, FRENTE E FUNDO DO 
PALCO, COM ESCADA NOS PADRÕES DOS BOMBEIROS DE 
SC. 
COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO E LONA 
ANTICHAMAS, ANTIFUNGOS E PROTEÇÃO UV.  

ESTES EQUIPAMENTOS SERÃO MONTADOS NO PALCO 
VOLTADO AO DESFILE QUE TERÁ INÍCIO ÀS 8H DA 
MANHÃ, NÃO SENDO TOLERADO ATRASO. O MESMO 
DEVERÁ SER DESMONTADO LOGO O DESFILE 

FINALIZE, LIBERANDO O ESPAÇO PARA O SHOW QUE 
SERÁ REALIZADO A NOITE. 

Diárias 01 8.450,00 8.450,00 

 

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

 

5 GRADIL – 300 METROS DE GRADIL, LOCAÇÃO E 
MONTAGEM DE PEÇAS DE 2X1 OU 3X1 METROS PARA 
CONTENÇÃO E PROTEÇÃO DE PÚBLICO, DO TIPO ALTO 
SUSTENTÁVEL, PADRÃO EUROPEU, FIXADAS UMA AS OUTRAS 
POR PINOS METÁLICOS DE AÇO CONTRAPINADOS E 
PARAFUSOS. 

Diárias 01 6.430,00 6.430,00 

 

  
Item  

Descrição  Unidade  QTD  
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

 

8  SISTEMA DE SONORIZAÇÃO  
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O P.A.  
MESAS DE SOM SUGERIDAS: PM5DRH YAMAHA, CL5YAMAHA, 
DIGIDESIGN PROFILE, VI3000 SOUND CRAFT, SD8 DIGICO.  
O P.A DEVE SER COMPATÍVEL COM O ESPAÇO A SER 
SONORIZADO OBSERVANDO POR VEZES A NECESSIDADE DE 
TORRES DE DELAY PARA UMA MELHOR COBERTURA SONORA; 
 O P.A DEVE REPRODUZIR 120 DB SPL EM CURVA C WEIGHTED 
A 30 METROS SEM DISTORÇÕES. MODELOS SUGERIDOS: NEXO 
GEOT, GEOS 12, ELECTRO VOICE XLC, JBL VERTEC, V-DOSC, 
EAW, CLAIR BROTHERS, TURBO SOUND. USAMOS EM NOSSOS 
SHOWS FRONT FILL PARA UMA MELHOR COBERTURA SONORA, 
SENDO ASSIM OS MODELOS SUGERIDOS SEGUE O P.A. 
INTERCON PARA COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E MONITOR. --------
-------------------------------------------------------------------- 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O MONITOR:  

Diárias 01 
19.940,00 

 
19.940,00 
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MESAS DE SOM SUGERIDAS: PM5D RH YAMAHA, CL5 YAMAHA, 

DIGIDESIGN MIX RACK. SIDE FILL L/R SEMPRE QUE POSSÍVEL 
EM MODO FLY; MODELOS SUGERIDOS; KF760 EAW LINE ARRAY, 
LINE ARRAY CLAIR BROTHERS, NEXO, TURBO SOUND, JBL 
VERTEC, NORTON, V-DOSC.  
6 MONITORES; MODELOS SUGERIDOS: SM400 EAW, CLAIR 12 
AM, MARTIN ÁUDIO, NEXO 45N12, JBL, ELECTRO VOICE, TURBO 
SOUND, DEB .  
1 AMPLIFICADORES PARA GUITARRA THE TWIN FENDER 
REVERB.  
1 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA FENDER DELUXE.  
1 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO GK800 OU HARTKE 
SYSTEM.  
1 SUBWOOFER ATIVO ELECTRO VOICE EKX 15SP PARA 
BATERIA.  
4 MICROFONES WIRELESS SM58 BETA A, SISTEMA AXIENT 
DIGITAL, COMBINER E ANTENAS.  
5 PSM 1000 SHURE, SISTEMA DE FONES COM COMBINER E 

ANTENA.  
1 SISTEMA DUAL CHANNEL UR4D +H4 COM 2 BODY PACK PARA 
LIGAÇÃO DE NOSSO HEADSET CROWN CM311, CONECTOR TQG 
MINI XLR 4 PINOS.  
12 BODY PACK WIRELESS SISTEMA AXIENT DIGITAL PARA 
LIGAÇÃO DE NOSSOS INSTRUMENTOS SEM FIO, COMBINER E 
ANTENAS, COM SEUS CABOS DE CONEXÕES DE 
INSTRUMENTOS.  
15 PEDESTAIS DE BOA QUALIDADE.  
1 TECLADO, MOTIF XS8,ROLAND JÚPITER 50 OU ROLAND FA-07 
COM ESTANTE DE APOIO.  
1 BATERIA PEARL MASTER, REFERÊNCIE OU SESSION 
COMPLETA COM A SEGUINTE CONFIGURAÇÃO; BUMBO DE 22, 1 
CAIXA, TONS DE 10, 12, 14, 16 E 18.  
PRATOS: 1 HI HAT, 3 CRASHES MAIORES DE 16 E 1 RIDE 
MODELOS ZILDJAN OU SABIAN. FERRAGENS COMPLETA DA 
BATERIA: 4 PEDESTAIS DE PRATOS, MÁQUINA DE CHIMBAL, 

ESTANTE DE CAIXA, BANCO E PEDAL. 
CABOS P10, XLR, SUBSNAQUE, DIRECT BOX, OBSERVAR INPUT 
LIST, SEMPRE CONTANDO COM EQUIPAMENTOS EXTRAS PARA 
SUBSTITUIÇÕES CASO TENHAMOS PROBLEMAS E PARA NÃO 
HAVER IMPREVISTOS NA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS. 
INPUT LIST:  
CH: 01 KK DRUMS SM 52 BETA A SHURE  
CH: 02 SNARE TOP SM 57 SHURE  
CH: 03 SNARE BOTTON SENNHEISER 604  
CH: 04 SNARE 02 SM 57 SHURE  
CH: 05 HI HAT SM 81 SHURE  
CH: 06 TON 01 SENNHEISER 604  
CH: 07 TON 02 SENNHEISER 604  
CH: 08 TON 03 SENNHEISER 604  
CH: 09 FLOOR TON SENNHEISER 421  
CH: 10 BONGÔ SM 81 SHURE  
CH: 11 OH L SM 81 SHURE  
CH: 12 OH R SM 81 SHURE  
CH: 13 BASS DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 14 ACORDEON WIRELESS LOCADORA  
CH: 15 KEYBOARD L DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 16 KEYBOARD R DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 17 PRO TOOLS CORDAS L DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 18 PRO TOOLS CORDAS R DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – 
P10  
CH: 19 PRO TOOLS EFF L DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 20 PRO TOOLS EFF R DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 21 PRO TOOLS FER * DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
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CH: 22 PRO TOOLS SORO * DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  

CH: 23 GUITARRA PAULINHO DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 24 VIOLÃO PAULINHO WIRELESS LOCADORA  
CH: 25 BANJO PAULINHO DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 26 STEEL GTR PAULINHO DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 27 GUITARRA L FERNANDO * WIRELESS LOCADORA  
CH: 28 GUITARRA R FERNANDO * WIRELESS LOCADORA  
CH: 29 VIOLÃO 01 FERNANDO * WIRELESS LOCADORA  
CH: 30 VIOLÃO 02 FERNANDO * WIRELESS LOCADORA  
CH: 31 VIOLÃO 01 SOROCABA * WIRELESS LOCADORA  
CH: 32 VIOLÃO 02 SOROCABA * WIRELESS LOCADORA  
CH: 33 HEADSET FERNANDO * WIRELESS LOCADORA CROWN 
CM311  
CH: 34 HEADSET SOROCABA * WIRELESS LOCADORA CROWN 
CM311  
CH: 35 FERNANDO * WIRELESS LOCADORA SM58 BETA A  
CH: 36 SOROCABA * WIRELESS LOCADORA SM58 BETA A  
CH: 37 STANDY BY 01 WIRELESS LOCADORA SM58 BETA A  

CH: 38 STANDY BY 02 WIRELESS LOCADORA SM58 BETA A  
CH: 39 CLICK DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 40 CONTAGEM SKILL DIRECT BOX PASSIVO IMP2 – P10  
CH: 41 CONTAGEM BANDA DIRECT BOX PASSIVO IMP2 - P10  
CH: 42 VOZ MAESTRO SM58 SHURE CHAVE ON/OFF  
CH: 43 VOZ COMUNIC FER * SM58 SHURE CHAVE ON/OFF  
CH: 44 VOZ COMUNIC SORO * SM58 SHURE CHAVE ON/OFF  
CH: 45  CH: 46  

ANEXO RIDER TÉCNICO DO ARTISTA AO QUAL DEVERÁ 
SER CUMPRIDO NA INTEGRA. 

ABAIXO, OUTROS EQUIPAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NO 
RIDER DO ARTISTA, POREM, SÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER 
A QUALIDADE DE SOM NO PERÍMETRO DO EVENTO E BANDAS 
QUE FARÃO A ABERTURA DO SHOW. 
FRONT FILL 
04 CAIXAS ATIVAS DE 1000 W 
CABOS E ACESSÓRIOS DIVERSOS  

DELAY  
06 MÓDULOS DE SOM LINE ARRAY  
DISTRIBUÍDAS EM 02 DELAY COM 03 ELEMENTOS. 
01RACK DE POTÊNCIAS  

01 GERENCIADOR DE SISTEMA DIGITAL   
02 BANPER DE FIXAÇÃO  
02 TALHAS DE 1 T CORRENTE DE 12 M  
CABOS E ACESSÓRIOS DIVERSOS  
BACK LINE  
01 FENDER TWUIN REVERB 
01 MARSHAL JCM 900 COM CAIXA  
01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO: HARKE  SISTEN COM CAIXA  
01 BATERIA PEARL SPORT: (SOMENTE O CORPO) 
SIDE FULL   
04 MÓDULOS DE CAIXAS DE SUB  
04 MÓDULOS DE SOM  KF 

01 GERENCIADOR DE SISTEMA DIGITAL  DBX 4800 
02 RACK DE POTÊNCIAS  
CABOS E ACESSÓRIOS  
SIDE DRUMS: 
01 SUB 850 
01 MONITOR SM 400 
01 GERENCIADOR DE SISTEMA DIGITAL  DBX 4800 
02 RACK DE POTÊNCIAS  
CABOS E ACESSÓRIOS  
SISTEMA DE DJ 
02 CDJ PIONER 2000 
01 MIXER PIONER 900 NEXUS 
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CABOS E ACESSÓRIOS  

SISTEMA DE IN EAR 
02 SISTEMAS DE IN EAR SENNHEISER G 3 DUPLOS  
02 PHONES (IN EAR) 
ANTENAS COMBINER / HELICOIDAIS   
CABOS E ACESSÓRIOS 
SISTEMA DE MICROFONES SEM FIO  
02 MICROFONES WIRELESS SHURE UHF ( UR )  
ANTENAS COMBINER / HELICOIDAIS   
CABOS E ACESSÓRIOS DIVERSOS  
 MICROFONES :  QUANTIDADE NECESSARIA PARA AS 
BANDAS QUE SE APRESENTARÃO ANTES DO SHOW 
PRINCIPAL.  
01 KITD COMPLETO PARA MICROFONACAO DE BATERIA  
16 MICROFONES SHURE SM 57 / 57 BETA  /  
16 MICROFONES SHURE SM 58 / 58 BETA  /  
06 MICROFONES E 604 COM CLAMP MHZ 504 SENNHEISER. 
02 MICROFONES 421 SENHEISER 

OUTROS INFORMES:  
SISTEMA DE DJ 
02 CDJ PIONER NEXUS 2000 OU SIMILAR. 01 MESA DJM PIONER 
NEXUS 2000; SISTEMA DE CABOS E ACESSORIOS DIVERSOS. 
MARCAS E MODELOS DOS EQUIPAMENTOS SÃO SOMENTE 
PARA REFERÊNCIA, PODENDO SER SIMILAR OU 
SUPERIOR, NUNCA INFERIOR AO SOLICITADO. PODERÁ 
HAVER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DE RAIDERS O 
QUAL JÁ DEVERA ESTAR CONTEMPLADO NOS CUSTOS 
SEM ACRÉSCIMO A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 

Item Descrição  Unidade  QTD  
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

 

10  EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO  
 
 REFLETORES  

 12 REFLETORES PAR 64 # 5 /MFL – 1000W COM FILTRO 61  

 06 MINI BRUT 6 LÂMP  
 08 REFLETORES ELIPSOIDAL  
 02 CANHÕES SEGUIDORES 1500 OU SUPERIOR COM 

OPERADORES  
 02 LUZES DE SERVIÇO NO TETO DO PALCO 

 CONSOLE E DIMMERS:  
 01 GRAND MA 2  36 CANAIS DE DIMMER RACK / 4 KVA 

EFEITOS  
 18 MOVING BEAM ( 5R,7R,15R ) TODOS DA MESMA MARCA E 

MODELO  
 18 PAR LED 3W OU MAIS RGBW  
 06 STROBE ATOMIC OU DE LED  
 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 

OBSERVAÇÕES: 
TODO SISTEMA DE LUZ (DIMMER/PRO POWER) DEVERÁ FICAR 
DO LADO OPOSTO DO SISTEMA DE SOM, NÃO SERÁ ACEITO NO 
PALCO E HOUSE MIX OS MATERIAIS QUE NÃO SERÁ USADOS, 

FAVOR MANTER TODO O PALCO LIMPO E ORGANIZADO.  
MULTICABO  

 01 MULTICABO DE 06 VIAS DMX PALCO – HOUSE MIX . 
GRIDE DE LUZ  

 SUSTENTAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CONFORME O 
RIDER DE ILUMINAÇÃO  

 TRUSS Q50 TETO  
 TRUSS Q30 PÉ DIREITO (06 MTS )  
 TALHAS ACIMA DE 1T  
 FRENTE E FUNDO 12 MTS  
 LATERAIS 8.5MTS (4 MTS , SLEEVE , 4 MTS )  

Diária 01 20.670,00 20.670,00 
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 03 LINHAS POR CIMA DE NO MÍNIMO 13 MTS CADA  

 01 METRO PARA O LADO EM CADA SLEEVE DA FRENTE  
SAPATAS / PAU DE CARGA / CINTAS / MANILHAS  / PARAFUSOS  
/ PORCAS E ARRUELAS  
TUDO MONTADO CONFORME RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS. 

 PASSA CABOS 
PASSA CABOS DE DUAS VIAS, CASO HAJA LIGAÇÕES QUE 
VENHAM PASSAR EM LOCAIS DE CIRCULAÇÃO DE 
CADEIRANTES, PESSOAS, AUTOMÓVEIS, ETC. 

 EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
02 TÉCNICOS DE ILUMINAÇÃO 
03 MONTADORES (ASSISTENTES) 

 DEIXAR TUDO MONTADO E FUNCIONANDO ATÉ AS 13 
H DO DIA DO SHOW.  

  OBRIGATÓRIO TODOS OS EQUIPAMENTOS E GRIDE 
DEVEM ESTAR ATERRADOS . 
ANEXO RIDER TÉCNICO AO QUAL DEVERÁ SER 
CUMPRIDO NA INTEGRA. 

MARCAS E MODELOS DOS EQUIPAMENTOS SÃO SOMENTE PARA 
REFERÊNCIA, PODENDO SER SIMILAR OU SUPERIOR, NUNCA 
INFERIOR AO SOLICITADO. PODERÁ HAVER NECESSIDADE DE 
ADEQUAÇÃO DE RAIDERS O QUAL JÁ DEVERA ESTAR 
CONTEMPLADO NOS CUSTOS SEM ACRÉSCIMO A ORGANIZAÇÃO 
DO EVENTO. 

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

 

11 CARREGADORES – PROFISSIONAIS 08 HORAS DIURNAS. Diárias 12 550,00 6.600,00  

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

 

12 CARREGADORES – PROFISSIONAIS, 08 HORAS NOTURNAS. Diárias 12 750,00 9.000,00  

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor unitário 

R$ 
Valor  

total R$ 
 

13 01 (UMA) TENDA DE APOIO DESFILE E SHOW- LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E DESMONTAGEM 
DE TENDAS, EM LONA BRANCA MEDINDO 5 M X 5 M COM NO 
MÍNIMO 2,5 M DE ALTURA. LONA DE COBERTURA E 
FECHAMENTO LATERAIS ANTICHAMAS DEVERÃO ESTAR EM 
ESTADO DE LIMPAS SEM RASGOS E MANCHAS, DEVIDAMENTE 
TENSIONADAS. ANCORADAS COM CINTAS DE CATRACAS 
FIXADAS AO SOLO COM PINOS TIPO PONTA DE EIXO OU 
CANTONEIRAS. ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA 
DO CORPO DE BOMBEIROS DE SC. 

Diária 
 

01 1.740,00 1.740,00 

 

Item  Descrição  Unidade  QTD  
 Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

 

14 01 (UMA) TENDA DE APOIO DESFILE – LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E DESMONTAGEM 
DE TENDAS EM LONA BRANCA MEDINDO 10 M X 5 M COM 2,5 M 
DE ALTURA. LONA DE COBERTURA ANTICHAMAS, DEVERÃO 
ESTAR EM ESTADO DE LIMPAS SEM RASGOS E MANCHAS, 
DEVIDAMENTE TENSIONADAS. ANCORADAS COM CINTAS DE 
CATRACAS FIXADAS AO SOLO COM PINOS TIPO PONTA DE EIXO 
OU CANTONEIRAS. ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DE 
SEGURANÇA DO CORPO DE BOMBEIROS DE SC. 

Diária 01 2.195,00 2.195,00 

 

Item  Descrição  Unidade  QTD  
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

 

15 05 (CINCO) TENDAS DE APOIO DESFILE – LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E DESMONTAGEM 
DE TENDAS EM LONA BRANCA MEDINDO 3M X 3M COM 2,5 M 
DE ALTURA. LONA DE COBERTURA ANTICHAMAS, DEVERÃO 
ESTAR EM ESTADO DE LIMPAS SEM RASGOS E MANCHAS, 
DEVIDAMENTE TENSIONADAS. ANCORADAS COM CINTAS DE 
CATRACAS FIXADAS AO SOLO COM PINOS TIPO PONTA DE EIXO 
OU CANTONEIRAS. ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DE 

Diária 1 6.850,00 6.850,00 
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SEGURANÇA DO CORPO DE BOMBEIROS DE SC. 

TOTAL GERAL R$ 137.255,00 (Cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo nº28/2022, os anexos integrantes do 
processo licitatório e a proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou o presente contrato, e que esta declara conhecer. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 
4.1. O contrato terá início imediato à assinatura, e o seu término está condicionado à entrega do objeto/prestação dos serviços, 
ou até 60 (sessenta) dias corridos, o que ocorrer primeiro. Os serviços deverão ser prestados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, emitida pela Secretaria de Turismo e Cultura, correndo por conta da adjudicatária/contratada as despesas com 
transporte, montagem e desmontagem, instalação, seguros, tributos e demais encargos decorrentes da aquisição. 
4.2. A montagem e desmontagem, e instalações seguiram obrigatoriamente o Termo de referencia e os descritivos dos objetos 
apresentados na proposta de preço.   
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 
5.1. O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ 137.255,00 
(Cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com 
periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. Para fins de controle de consumo e orçamentário, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE, a Nota Fiscal 
Eletrônica, sendo que o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação da Nota Fiscal 
eletrônica e entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 
7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias: 

Descrição Cód. Órgão Unid. Função Sub-função Progr. Proj/Ativ. FR Sub-elemento 
Turismo 60 10 001 023 695 006 2054 010000 333903999 
Turismo  630 10 001 023 695 006 2054 030000 333903999 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. A CONTRATADA é a responsável direta pela EXECUÇÃO do objeto deste contrato, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros 
até o término da prestação dos serviços.  
8.2. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte da execução do contrato, sem expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Itapoá e, em sendo autorizado não existirá qualquer vínculo contratual ou de 
responsabilidade entre eventuais empresas subcontratadas e a Prefeitura, perante a qual a única responsável pelo 
cumprimento deste Contrato será sempre a Adjudicatária vencedora deste certame licitatório. 

8.2.1. No caso de subcontratação deverá a CONTRATADA se ater que a empresa subcontratada deverá cumprir com todas as 
exigências legais e técnicas pertinentes ao ramo de atividade o qual se dispõe, submetendo-se a fiscalização dos 
fiscais do contrato, e a penalização da CONTRATADA.   

 

8.3. A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões na efetivação do serviço, inclusive 
no ato da entrega. 
8.4. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única 
responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA. 
8.5. O fornecedor é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da prestação de serviços, 
tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
8.6. Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com o Município de Itapoá, o adjudicatário CONTRATADA 
que, nos termos do parágrafo 3º do Art. 195 da Constituição Federal, comprove até a data da contratação, estar regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), as esferas Federais, Estaduais, Municipais e Justiça do Trabalho 
mediante, respectivamente, a apresentação, em original ou cópia autenticada, da Certidão Negativa de Débito – CND, em vigor.  
8.7. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.8. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de 
acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital e seus anexos. 
8.9. Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros. 
8.10. Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à perfeita execução do objeto contratado, executando-o em 
perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e quantidades, 
constantes nos Anexos desse Edital. 
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8.11. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do contrato. 

8.12. Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme estabelece a Portaria 
Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a legislação em vigor referente à segurança, higiene e medicina do trabalho. 
8.13. Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 
8.14. Responder por todas as despesas decorrentes dos serviços que envolvam quaisquer prestadores de serviços públicos, que 
porventura sejam necessários à execução dos serviços. 
8.15. Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato. 
8.16. Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração. 
8.17. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, nos termos do art. 71, da Lei nº 8.666/93. 
8.18. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, nos 
termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93. 
8.19. Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo VI - Termo de Referência do Edital. 
8.20. Constituem obrigações da CONTRATATANTE:  
8.20.1. Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam do Termo de Referência, em anexo, 
necessários à perfeita realização do evento.  
8.20.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Sexta deste instrumento;  

8.20.3. Publicar extrato deste Contrato, no prazo e na forma da Lei;  
8.20.4. Dar apreciação e aprovação, caso proceda, do relatório de execução dos serviços, objeto deste contrato; e  
8.20.5. Designar um técnico (s) categorizado (s) para acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar 
as atividades de coordenação administrativa, servindo de elo entre as partes;  
 
CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES À CONTRATADA 
9.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato. 
9.2. Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos: 
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de: 
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 1.500,00; 
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 1.500,01 até R$ 5.000,00; 
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 5.000,01. 
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por hora de atraso nos prazos determinados no Termo de 
Referência; 

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 
que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de: 
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 1.500,00; 
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 1.500,01 até R$ 5.000,00; 
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 5.000,01. 
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e 
reparação do dano que a exceder. 
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapoá, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o 
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Itapoá e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002: 
a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 
administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da CONTRATADA, registrada em ata; 
e) não manter a proposta; 
f) desistir de lance realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução do contrato; 
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
9.3. As multas deverão ser pagas através de guia de recolhimento emitida pelo Município até o dia de pagamento que a 
CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 
9.4. Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
9.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA. 
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9.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
10. Neste contrato, são conferidas à CONTRATANTE as prerrogativas de: 
10.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 
CONTRATADA. 
10.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da declaração de nulidade do Contrato. 
10.3. Fiscalizar a sua execução, diretamente, por preposto ou através de entidade conveniada ou CONTRATADA. 
10.4. Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial do ajustado. 
10.5. Ocupar, provisoriamente, bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao seu objeto, visando acautelar a 
apuração administrativa de faltas contratuais, praticadas pela CONTRATADA, bem como na hipótese de rescisão. 
10.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato. 
10.7. Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e a tutelar o 
interesse público. 
10.8. Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores do contratado, com o 
escopo de tutelar o interesse público. 
10.9. Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando 

proteger o interesse público. 
10.10. Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93 em caso de ausência dos designados. 
10.11. Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem como os 
atrasos nos prazos previstos no Termo de Referência. 
10.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
10.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato. 
10.14. Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADA. 
10.15. Atender a todas as condições contidas neste termo contratual e no Termo de Referência desse edital. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 
11.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 
11.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 
11.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto. 
11.2. Por acordo das partes: 

11.2.1. Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
11.2.2. Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.2.3. Quando necessário à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado. 
11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso. 
11.4. Havendo alteração unilateral deste contrato que aumente os encargos da CONTRATADA a CONTRATANTE deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
11.5. Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
12.1. De forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja autorização escrita e fundamentada do Secretário 
Municipal responsável e conveniência para o município. 
12.2. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, desde que motivado, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
precedido de autorização escrita e fundamentada do Secretário Municipal responsável e com base nos seguintes motivos: 
12.2.1. O não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12.2.2. O cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
12.2.3. O atraso injustificado da CONTRATADA no início dos serviços; 
12.2.4. A paralisação pela CONTRATADA dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
12.2.5. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
12.2.6. O cometimento reiterado pela CONTRATADA de faltas na sua execução, anotadas pelo servidor designado pela 
CONTRATANTE; 
12.2.7. A decretação de falência da CONTRATADA; 
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12.2.8. A dissolução da CONTRATADA; 

12.2.9. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
contrato; 
12.2.10. Razões de interesse público, invocadas pela CONTRATANTE, de alta relevância ao amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pelo Secretário Municipal responsável e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 
12.2.11. A ocorrência, invocada pela CONTRATANTE, de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 
impeditiva da execução deste contrato. 
12.3. Por ato da CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o contraditório e ampla defesa, 
quando a CONTRATANTE: 
12.3.1. Não cumprir cláusulas deste contrato; 
12.3.2. Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
12.3.3. Suprimir parte do objeto que acarrete modificação do valor inicial atualizado, superior a 25% (vinte e cinco por cento); 
12.3.4. Atrasar por mais de 90 (noventa) dias os pagamentos devidos relativos ao objeto ou às parcelas deste, já recebidos ou 
executados salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, ficando assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até ser normalizada a situação; 
12.3.5. Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada e que impeça a execução deste 
contrato; 
12.3.6. Alegar razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

Secretário Municipal responsável; 
12.3. Fundamentada a rescisão em um dos itens 12.2.10 a 12.2.11 deste contrato e desde que não haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
12.3.1. Pagamento devido pelo que já estiver executado do objeto contratual até a data da rescisão; 
12.4. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, o objeto ou parcela dele, cuja execução tenha sido realizada em 
desacordo com este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
13.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pela Secretaria de Turismo e 
Cultura, através da Arquiteta e Urbanista responsável, a Sra. DARLENE GIULLIANA SAVI KAUST, portadora do CNPF/MF 
sob o nº 877.947.729-15, matrícula nº 888656, CAU Nº00A1318837, e fiscalização administrativa a cargo do assessor especial 
do Turismo, o  Sr. NIVALDO BATISTA MARQUES JÚNIOR, portador do CNPF/MF nº 071.342.759-06e CI.RG nº 9.293.887-
5/PR, matricula nº1148869, ou servidor técnico do município no ato designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.2. A verificação e a confirmação da efetiva realização do objeto contratado serão feitas mediante registro pelo MUNICÍPIO 
em boletim de inspeção de serviços nos termos da letra “b” inciso II do Art. 73, da Lei nº 8.666/93, com ciência da contratada, 
elaborado pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de fatura, a irregularidade cometida 
durante a entrega do objeto. 

13.3. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório, ou 
ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à 
CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 
03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, ou devolver o objeto no ato do recebimento.  
13.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à 
Procuradoria Jurídica Municipal, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a devida instauração 
procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste 
edital e no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Legislação Aplicável 
14.1. Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a presente legislação: 
a) Lei nº 10.520/02; 
b) Lei nº 8.666/93; 
c) Lei Complementar nº 123/06 
d) Decreto nº 5.450/05; 
e) Código de Defesa do Consumidor; 
f) Código Civil; 
g) Código Penal; 
h) Código Processo Civil; 
i) Código Processo Penal; 
j) Legislação Trabalhista e Previdenciária; 
k) Estatuto da Criança e do Adolescente; e 
l) Demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
15.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas. 

 
  Itapoá, 14 de Abril de 2022. 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
JOÃO MARCIO FALIGURKI 
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
MANI SOM E LUZ LTDA EPP 
EDILSON KAMMRADT 
 
 
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
DARLENE GIULLIANA SAVI KAUST 
Arquiteta - CAU Nº00A1318837 
FISCAL DO CONTRATO 
  

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
NIVALDO BATISTA MARQUES JÚNIOR  
ASSESSOR ESPECIAL DE TURISMO  
FISCAL DO CONTRATO 
 

 
Testemunhas: 
 
 
NOME: 
CNPF/MF: 

 
 
 
 
NOME: 
CNPF/MF: 
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